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Instituto de Previdência do Município 

de Santa Cruz. Aposentadoria 

voluntária por tempo de contribuição, 

com proventos integrais. Cumprimento 

de Resolução. Legalidade. Registro ao 

ato. 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -02718/15 

 

RELATÓRIO 
 
01. Processo: TC-00826/10. 

02. Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ. 

03. Aposentando: 

3.1. Benefício: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais. 
3.2. Beneficiária: MARIA DARCY DO NASCIMENTO 
3.3. Cargo: Professora. 
3.4. Idade na data do ato: 62 anos (fls. 014). 
3.5. Lotação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
3.6. Matrícula: 24.002-01. 

04. Caracterização da Aposentadoria: 

4.1. Natureza:  Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais. 
4.2. Autoridade responsável: Lúcio Flávio Antunes de Andrade - Presidente do IPM 

Santa Cruz 
4.3. Ato e data:  Portaria 019/08 de 01/12/2008  (fls. 4). 
4.4. Órgão e data da Publicação: Jornal Oficial do Município de Santa Cruz do dia 16 

de setembro de 1974.  

RELATÓRIO DA AUDITORIA 

Em seu Relatório Inicial (fls. 17/18), a Auditoria constatou a ausência dos cálculos 
proventuais, bem como sugeriu que seja concedido à servidora o direito de opção pela regra do 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, sendo esta mais benéfica à 
mesma. 

Citado, às fls. 20/21, o Lúcio Flávio Antunes de Andrade - Presidente do IPM Santa 
Cruz, deixou escoar o prazo sem apresentação de quaisquer esclarecimentos. 

Em seguida esta 2ª Câmara baixou a Resolução RC2-TC 00117/13 (fls. 25/26), 
assinando prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. Lúcio Flávio Antunes de Andrade - Presidente do IPM 
Santa Cruz, para adotar as providências sugeridas pela Unidade Técnica deste Tribunal, sob pena 
de multa. 

O gestor previdenciário ao tomar conhecimento (fls. 28/29) da Resolução RC2-TC 
00117/13, deixou novamente escoar prazo que lhe foi assinado no mencionado aresto sem 
apresentar qualquer esclarecimento. 
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Chamado a manifestar-se, o Ministério Público junto ao Tribunal, por meio de Cota da 
lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho, opinou pela assinação de prazo ao atual 
gestor do Instituto de Previdência dos Servidores, objetivando o cumprimento integral da RC2-TC 
00117/2013, bem como aplicação de multa, pelo descumprimento de decisão desta Corte de 
Contas. 

O gestor previdenciário apresentou Documentação TC nº 00603/14 (fls. 36/40), 
trazendo nova portaria, bem como publicação em órgão oficial, tendo sido cumpridas as 
determinações da Resolução, sanadas as irregularidades apresentadas na aposentadoria da 
Senhora MARIA DARCY DO NASCIMENTO, merecendo a Portaria 019/08 de 01/12/2008 (fls. 
4), o competente registro.  

A servidora optou pela regra do Art. 6º da EC 41/03 que garante aos servidores 
ingressos no serviço público até 31/12/2003 que os cálculos dos benefícios de aposentadorias com 
proventos integrais, sejam feitos com base na última remuneração do servidor no cargo efetivo, 
não necessitando assim de apresentar novos cálculos proventuais. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

Oral, na sessão, de acordo com o entendimento da Auditoria, pela legalidade da 
aposentadoria em apreço.  

 

VOTO DO RELATOR 

Cumprimento da Resolução e pela legalidade e concessão de registro ao ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais da Senhora 
MARIA DARCY DO NASCIMENTO, formalizado pela Portaria 019/08 de 01/12/2008 (fls. 
4).  

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL  

ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, em declarar o 

cumprimento da Resolução e conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por 

tempo de contribuição, com proventos integrais da Senhora MARIA DARCY DO 

NASCIMENTO, formalizado pela Portaria 019/08, constante às fls. 4, supra 

caracterizado. 
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 01 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz -  Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 

 

 

 


